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INDICAÇÃO Nº69/2026. 
                                 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE TOMAR MEDIDAS QUE OBJETIVE 

COM A IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO COM SUPER 

POSTES E CÂMERAS DE MONITORAMENTO NA 

ENTRADA DA COMUNIDADE CAPIM BRANCO. 

 

 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 

requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 09 de março de 2026. 

 

 

 

CLÊNIO JOSÉ DOS REIS 

Vereador 
 
 
 
 

GEDIEL CANDIDO DA SILVA                                   ROSANGELA APª. CORREIA DE SOUZA 
               Vereador                                                                      Vereadora 
 

 

JUSTIFICATIVA: 

      

     Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos neste Parlamento 

Municipal, a necessidade de tomar medidas que objetive com a Implantação de Iluminação com 

Super Postes e Câmeras de Monitoramento na entrada da Comunidade Capim Branco. 

 

     Considerando a necessidade de garantir maior segurança e qualidade de vida aos 

moradores da Comunidade Capim Branco, solicitamos a implantação de iluminação com super 

postes e câmeras de monitoramento na entrada da Comunidade. Essas ações visam aumentar 

a segurança, principalmente à noite, quando a área é mais isolada, prevenir crimes e 
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vandalismo, facilitar a atuação das autoridades de segurança, por meio do registro de imagens, 

melhorar a visibilidade e ampliar a iluminação, proporcionando mais conforto e segurança. 

 

     Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com o unânime apoio dos 

Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


